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	Município de Dois Vizinhos



 
PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO



PROCESSO Nº - 07/2012


1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO ABORDANDO O TEMA “PRIMEIRO EMPREGO”, conforme descrição abaixo: 

	Item
	Nome do produto
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO com o tema Primeiro Emprego, sendo 20 horas de curso.
	1,00
	UN
	3.500,00
	3.500,00

	TOTAL
	3.500,00



2. AMPARO LEGAL
Artigo 25, “ caput”, inciso II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei 8.666/93: “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada à inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação”.


3. EMPRESA CONTRATADA
ROLINDO JOSÉ BORDIN, CNPJ/MF N°. 13.293.967/0001-50, estabelecida na Rua Cristovão Colombo, n°. 250, Bairro São Francisco de Assis, na cidade de Dois Vizinhos – PR, CEP: 85.660-000, representada pelo senhor Rolindo José Bordin, inscrito no CPF/MF n°.295.791.479-49, cédula de identidade n°, 545.993 – SSP/SC


4. VALOR ESTIMADO 
O valor para a efetivação do curso será de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

5. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela Secretaria de Administração e Finanças, em até 30 (trinta), após a entrega e aceitação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, com as necessárias anotações e carimbo do Termo de Recebimento e Aceitação, conforme Decreto nº 8624/2011 com visto do responsável.

5.1 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS, devidamente válidas, bem como as guias de recolhimento de INSS e FGTS para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade da contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal), conforme prevê o Art. 55 da Lei 8.666/93.
 
5.2 Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se houver, do Termo Aditivo.

5.3 O Município efetuará o desconto do INSS, ISSQN e IRRF do valor contratado, neste edital, conforme Legislação vigente.

5.4 Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal.

5.5 A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 de cada mês, após esta data, deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente.

5.6 O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para prestação de serviços. 

5.7 As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão emiti-las conforme legislação vigente no Estado sede.

5.8 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura.

5.9 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

5.10 A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS
CNPJ nº 76.205.640/0001-08
Avenida Rio Grande do Sul, 130 – centro 
Dois Vizinhos – PR
CEP: 85.660-000


6. VIGÊNCIA
A vigência será de 02 (dois) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	DOTAÇÃO

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	2012
	390
	04.001.23.691.03011-013
	0.1.00.000000



8. JUSTIFICATIVA

        Na vida do jovem, o trabalho ganha relevância como primeiro processo de inserção formal no mundo adulto. Esse delicado momento de transformação precisa ser visto como algo muito além da formação de mão-de-obra produtiva, sendo, sobretudo, um processo de educação e de aprendizado para a convivência social. 
A ética do trabalho e a experiência do primeiro emprego darão aos jovens fundamentos de auto-afirmação pessoal e social. A esfera do cotidiano do trabalho contribui para despertar nele o conceito de responsabilidade, disciplina, compromisso, respeito à individualidade do outro e às regras de comportamento do grupo.
Daí a preponderância da aprendizagem sobre a produção nesse momento de formação da identidade do adolescente. Nesse processo, propiciar qualificação profissional ao jovem deve ocorrer concomitantemente com o processo educacional. 
Contudo, visando sempre auxiliar na formação dos jovens duovizinhense e ainda encaminhá-los da melhor forma possível visando um futuro cada vez melhor, o município opta pela contratação da referida empresa, uma vez que sua capacidade neste ramo é notória, conforme demonstra os inúmeros certificados anexos.


                                                                                     Dois Vizinhos, 30 de Maio de 2012.

             




João Maria Ferreira da Silva
                                                   Secretário de Administração e Finanças







ATO DE RATIFICAÇÃO Nº 07/2012


			Em análise ao Processo de Inexigibilidade nº 07/2012, de 30 de Maio de 2012, instaurado pela Secretaria de Administração e Finanças, o Senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná RATIFICA o procedimento com amparo no Artigo 25, “ caput”, inciso II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei 8.666/93.


VALOR ESTIMADO: O valor para a efetivação do curso será de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).


OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO ABORDANDO O TEMA “PRIMEIRO EMPREGO”.


EMPRESA CONTRATADA: ROLINDO JOSÉ BORDIN, CNPJ/MF N°. 13.293.967/0001-50, estabelecida na Rua Cristovão Colombo, n°. 250, Bairro São Francisco de Assis, na cidade de Dois Vizinhos – PR, CEP: 85.660-000, representada pelo senhor Rolindo José Bordin, inscrito no CPF/MF n°.295.791.479-49, cédula de identidade n°, 545.993 – SSP/SC





Dois Vizinhos, 04 de Junho de 2012.





José Luiz Ramuski
Prefeito












EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO



PROCESSO 07/2012; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO ABORDANDO O TEMA “PRIMEIRO EMPREGO”; EMPRESA CONTRATADA: ROLINDO JOSÉ BORDIN, CNPJ/MF N°. 13.293.967/0001-50; CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, “caput”, inciso II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; VALOR ESTIMADO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); VIGÊNCIA: 02 (dois) meses; RECONHECIMENTO: 30 de Maio de 2012, por João Maria Ferreira da Silva, Secretário de Administração e Finanças; RATIFICAÇÃO: 04 de Junho de 2012, pelo Senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.






João Maria Ferreira da Silva
Secretário de Administração e Finanças
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